
INDICAÇÃO Nº 
2309
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a construção de uma sede para o funcionamento da AGRADEF - Associação Grupo Rio-Pardense Amigos do Deficiente Físico, que atua no município de São José do Rio Pardo.
JUSTIFICATIVA

A Associação Grupo Rio-Pardense Amigos do Deficiente Físico - AGRADEF atua no município de São José do Rio Pardo há pelo menos duas décadas, sobrevivendo com escassos recursos financeiros advindos da liberalidade de cidadãos revestidos de espírito filantrópico.

A entidade atende pessoas portadoras de necessidades especiais advindas das áreas urbana e rural do município, mas, lamentavelmente, depois de quase vinte anos de atividades o prédio utilizado pela AGRADEF veio a ser leiloado, impondo-se a sua desocupação.

Destarte essa necessidade premente da construção de um local para abrigar os portadores de necessidades especiais acolhidos pela associação, naturalmente que se trata de pessoas em extrema situação de vulnerabilidade social. 

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos colaboradores da AGRADEF - Associação Grupo Rio-Pardense Amigos do Deficiente Físico, que atua no município de São José do Rio Pardo, e de todos os cidadãos daquele município, é que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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